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ALTERNATIVAS TRABALHISTAS DE ENFRENTAMENTO AO COVID 19 
 
 

Prezados Clientes 
 
Foi publicada no D.O.U. (Diário Oficial da União) de hoje, 28/04/2021, a Medida 

Provisória nº 1.046 que dispõe sobre as medidas trabalhistas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (Covid-19).  

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre as medidas trabalhistas que 
poderão ser adotadas pelos empregadores, durante o prazo de cento e vinte 
dias, contado da data de sua publicação. 

Parágrafo único.  O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado, por 
igual período, por ato do Poder Executivo federal. 

Art. 2º Para o enfrentamento dos efeitos econômicos decorrentes da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (covid-19) e a preservação do emprego e da renda, poderão ser 
adotadas pelos empregadores, entre outras, as seguintes medidas: 

I - o teletrabalho; 

II - a antecipação de férias individuais; 

III - a concessão de férias coletivas; 

IV - o aproveitamento e a antecipação de feriados; 

V - o banco de horas; 

VI - a suspensão de exigências administrativas em segurança e saúde no 
trabalho; e 

VII - o diferimento do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS. 

Art. 5º O empregador informará ao empregado, durante o prazo previsto no 
art. 1º, sobre a antecipação de suas férias com antecedência de, no mínimo, 
quarenta e oito horas, por escrito ou por meio eletrônico, com a indicação do 
período a ser gozado pelo empregado. 

§ 1º As férias antecipadas nos termos do disposto no caput: 

I - não poderão ser gozadas em períodos inferiores a cinco dias corridos; e 



 

 

II - poderão ser concedidas por ato do empregador, ainda que o período 
aquisitivo a elas relativo não tenha transcorrido. 

§ 2º Empregado e empregador poderão, adicionalmente, negociar a 
antecipação de períodos futuros de férias por meio de acordo individual escrito. 

§ 3º Os trabalhadores que pertençam ao grupo de risco do coronavírus 
(covid-19) serão priorizados para o gozo de férias, individuais ou coletivas, nos 
termos do disposto neste Capítulo e no Capítulo IV. 

DA CONCESSÃO DE FÉRIAS COLETIVAS 

Art. 11.  O empregador poderá, a seu critério, durante o prazo a que se 
refere o art. 1º, conceder férias coletivas a todos os empregados ou a setores da 
empresa e deverá notificar o conjunto de empregados afetados, por escrito ou 
por meio eletrônico, com antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas, 
hipótese em que não se aplicam o limite máximo de períodos anuais e o limite 
mínimo de dias corridos previstos na Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, permitida a concessão por prazo 
superior a trinta dias. 

Art. 13.  Ficam dispensadas a comunicação prévia ao órgão local do 
Ministério da Economia e a comunicação aos sindicatos representativos da 
categoria profissional de que trata o art. 139 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 

DO APROVEITAMENTO E DA ANTECIPAÇÃO DE FERIADOS 

Art. 14.  Os empregadores poderão, durante o período a que se refere o 
art. 1º, antecipar o gozo de feriados federais, estaduais, distritais e municipais, 
incluídos os religiosos, e deverão notificar, por escrito ou por meio eletrônico, o 
conjunto de empregados beneficiados, com antecedência de, no mínimo, 
quarenta e oito horas, com a indicação expressa dos feriados aproveitados. 

Parágrafo único.  Os feriados a que se refere o caput poderão ser utilizados 
para compensação do saldo em banco de horas. 

DA SUSPENSÃO DE EXIGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS EM 
SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO 

Art. 16.  Fica suspensa, durante o prazo a que se refere o art. 1º, a 
obrigatoriedade de realização dos exames médicos ocupacionais, clínicos e 
complementares, exceto dos exames demissionais, dos trabalhadores que 
estejam em regime de teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância. 

§ 2º Os exames a que se refere o caput serão realizados no prazo de cento 
e vinte dias, contado da data de encerramento do período de que trata o art. 1º. 

 



 

 

DO DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO 
TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 20.  Fica suspensa a exigibilidade do recolhimento do FGTS pelos 
empregadores, referente às competências de abril, maio, junho e julho de 2021, 
com vencimento em maio, junho, julho e agosto de 2021, respectivamente. 

Art. 21.  O depósito das competências de abril, maio, junho e julho de 2021 
poderá ser realizado de forma parcelada, sem a incidência da atualização, da 
multa e dos encargos previstos no art. 22 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

§ 1º Os depósitos referentes às competências de que trata o caput serão 
realizados em até quatro parcelas mensais, com vencimento a partir de setembro 
de 2021, na data do recolhimento mensal devido, conforme disposto 
no caput do art. 15 da Lei nº 8.036, de 1990. 

§ 2º O empregador, para usufruir da prerrogativa prevista no caput, fica 
obrigado a declarar as informações até 20 de agosto de 2021, nos termos 
do disposto no inciso IV caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, observado que: 

 

 

 


